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PORTARIA-CONJUNTA Nº 286/2013 

 
Altera a Portaria Conjunta nº 76, de 2006, que dispõe sobre a 
jornada e horário de trabalho dos servidores da Secretaria do 
Tribunal e da Justiça de Primeiro Grau de Minas Gerais. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes 
conferem os arts. 26, II, e 32, I do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela 
Resolução do Tribunal Pleno nº 003/2012, de 26 de julho de 2012, 

 
CONSIDERANDO a recente instalação de postos dos juizados especiais e 

dos juizados da infância e da juventude no Aeroporto Internacional Tancredo Neves 
(CONFINS); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o horário de 

funcionamento para os servidores que atuam nos referidos postos no Aeroporto de 
CONFINS; 

 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º - Fica acrescentado o § 7º ao art. 1º da Portaria Conjunta de nº 76, de 

17 de março de 2006, com a seguinte redação: 
 
“§ 7º - Nos Postos dos Juizados Especiais e nos Juizados da Infância e 

Juventude, instalados em aeroportos, a jornada de trabalho poderá ser cumprida: 
 
I - em 2 (dois) turnos, das 7 às 13 horas e das 13 às 19 horas, nos dias 

úteis; 
 
II - em um 1 (um) único turno, das 7 às 19 horas, aos sábados, domingos, 

feriados e nos dias em que houver suspensão do expediente; 
 
III - em turnos extraordinários: 
 
a) das 19 à 1 hora do dia seguinte e da 1h às 7 horas, de acordo com a 

necessidade e conveniência administrativa; 
 
b) das 18 às 24 horas, para atender situações excepcionais dos Juizados 

Especiais”. 
 
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Belo Horizonte, 29 de abril de 2013. 
 
 
 

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES 
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Desembargador LUIZ AUDEBERT DELAGE FILHO 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais 


